
VEJA AQUI O VALOR QUE O PARTIDO DA CAUSA OPERÁRIA IRÁ RECEBER DO
FEFC PARA AS ELEIÇÕES DE 2024

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) divulgou os valores que cada partido vai receber do
Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), nos termos da Lei nº 9.504/1997,
artigo 16-D.

Conforme tabela de distribuição divulgada pelo TSE o Partido da Causa Operária fará jus
ao montante de R$3.421.737,78 que será distribuído nos termos de reunião da decisão da
executiva nacional do Partido da Causa Operária, feita em 7 de julho de 2024.


